ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 8º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Francisco Carlos Frechiani; 1º Vice-Presidente: José Carlos da Silva (Carlito); 2º Vice-Presidente: Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa); 1º Secretário: David Antônio Sanches (David Balla); 2º Secretário: Bartolomeu Ferreira Ribeiro. CHAMADA INICIAL: Todos os 17 (dezessete) Vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 6 (seis) dias do mês de agosto de 2015 (dois mil e quinze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, o Presidente Francisco Carlos Frechiani declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do Povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. Dentre elas, destacou-se o Ofício 431/2015/GAB, que encaminha a esta Casa Legislativa as razões de veto ao art. 5º da Proposição de Lei n.º 1.328/2015, que “Institui a Semana Municipal de Combate ao Alcoolismo Infanto-Juvenil no âmbito do Município de Patos de Minas”, e as razões de veto à Proposição de Lei n.º 1. 330/2015, que “Aprova o Plano Municipal de Educação (PME) e dá outras providências”. USO DA TRIBUNA: Conquanto não estivesse previamente inscrito como orador, o Presidente Francisco Carlos Frechiani transferiu, momentaneamente, a presidência dos trabalhos ao Vice-Presidente da Mesa Diretora, Vereador José Carlos da Silva (Carlito), e fez uso do parlatório com a finalidade de manifestar-se sobre as citadas razões de veto à proposição de Lei 1.330/2015, que chegaram a esta Casa Legislativa na data de ontem, por volta das 17 (dezessete) horas e 30 (trinta) minutos.  Após a leitura das razões de veto pelo Vereador-Secretário David Antônio Sanches (David Balla), o Vereador Francisco Frechiani fez algumas considerações a respeito do assunto. Informou que, como é do conhecimento de todos, o Governo Federal editou a Lei 13.005/2014, instituindo o Plano Decenal de Educação, plano esse que não se trata de um plano de governo para ser executado pelo governo que o editou, mas de um plano de estado, que impõe obrigações, metas e estratégias para os próximos dez anos com relação à educação no país. Lembrou que o art. 8º dessa mesma lei estabeleceu a obrigação de que todos estados e municípios editem seus planos decenais de educação, os quais, da mesma forma, não se tratam de um plano daquele governo ou daquele prefeito, mas um plano do município, da cidade, enfim de toda a população.  Frechiani fez um breve histórico de pautação e votação do Plano Decenal Municipal de Educação, desde que chegou a esta Casa no dia 26 de julho de 2015, um dia após o prazo marcado para a entrega, data em que, como Presidente, se posicionou contrário à votação do projeto naquele dia, em face de os Vereadores ainda não terem tido conhecimento prévio da proposição/plano.  Dessa forma, a matéria legislativa não entrou em pauta e, pouco depois, teve a noticia que de o Prefeito, o Secretário Municipal de Orçamento e Finanças e o Procurador-Geral do Município não tinham sequer lido o Plano Decenal Municipal de Educação, motivo pelo qual o retiraram e, posteriormente, o reenviaram a esta Casa com inúmeras alterações. Ao novamente chegar à Câmara, no dia 29 de junho, com propostas não factíveis, mesmo para o prazo de 10 anos, ficou acertado que o Legislativo, em conjunto com o Executivo, faria as emendas necessárias para as adequações do Plano. E assim foi feito. A Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (CECTEL), composta pelos Vereadores Edimê Erlinda de Lima Avelar (Presidente), Lindomar Francisco Tavares e Bartolomeu Ferreira Ribeiro; juntamente com outros Vereadores, como Otaviano Marques de Amorim, David Antônio Sanches (David Balla), Itamar André dos Santos, José Osmar de Castro (Guiguim) e Valdir Reis de Jesus; os Assessores e Procuradores Jurídicos da Câmara Municipal,  Itamar José Fernandes e Gabriel Gomes Canêdo Vieira de Magalhães; o Secretário Municipal de Finanças e Orçamento, José Batista Gomes; o Secretário Municipal de Administração, Pérsio Ferreira de Barros; a Secretária Municipal de Educação, Maria Helena de Oliveira Costa; a Gerente de Supervisão, Vânia Beatriz Nogueira Soares; a Diretora Pedagógica, Kelly Christina Alves de Barros Brasil; e representantes da Superintendência Regional de Ensino,  fizeram diversas reuniões, a partir das quais, chegaram a um consenso, elaborando a proposta final do Plano Decenal Municipal de Educação. Francisco Frechiani explicou que, como havia sido elaborado em consenso entre o Legislativo e o Executivo, o Plano foi votado e aprovado numa única reunião, todavia, ontem, para surpresa de todos, chega oficio a esta Casa vetando integralmente o documento, sendo mantida apenas a educação superior, que constitucionalmente é obrigação da união, e a educação de jovens e adultos. Segundo Frechiani, acredita-se que o veto tenha se dado com a intenção de, assim, retornar ao Plano original, o que denota falta de profissionalismo e desrespeito para com todos os Vereadores, autoridades e servidores envolvidos. Por fim, o Vereador-Presidente Francisco Frechiani destacou que, diante da alta importância do Plano, o próprio Ministério Público Federal, juntamente com outros órgãos, enviaram uma Recomendação Conjunta a todas as Casas Legislativas para que não fosse deixado de elaborar o Plano Decenal de Educação e nele contemplado, entre outros aspectos, a universalização do ensino e a erradicação do analfabetismo. Dessa forma, o Presidente do Legislativo solicitou a todos os parlamentares que se posicionem contrariamente ao Veto para que o Plano Decenal Municipal de Educação seja logo enviado ao Ministério da Educação; e chamou a atenção dos Vereadores, especialmente daqueles que irão compor a Comissão Especial para análise do Veto, no sentido de garantam o estabelecimento das metas preceituadas na Lei 13.005/2014, que são obrigatórias para todos os Municípios, como por exemplo, a universalização do ensino fundamental e da educação infantil. Endossaram as palavras do Vereador-Presidente Francisco Carlos Frechiani, os parlamentares José Osmar de Castro (Guiguim), Edimê Erlinda de Lima Avelar, Lindomar Francisco Tavares, Braz Paulo de Oliveira Júnior e João Bosco de Castro Borges (Bosquinho). ENCAMINHAMENTO COM RELAÇÃO AO VETO À PROPOSIÇÃO DE LEI 1.330/2015: Deixando a tribuna e reassumindo a Mesa Diretora, o Presidente Francisco Carlos Frechiani nomeou a Comissão Especial para Análise do Veto dentro do prazo regimental, integrada pelos Vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior (Relator), João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) e Otaviano Marques de Amorim. Instituída a Comissão Especial, o integrante Vereador João Bosco (Bosquinho) solicitou que o veto fosse derrubado ainda nesta reunião sob o argumento da necessidade da existência de um Plano Decenal Municipal de Educação - o qual, a partir do veto, passa a não mais existir, ocasionando perdas financeiras para o Município, assim como perdas para todos os profissionais da educação e para a população de um modo geral. O Vereador destacou que, por ser pragmática, a matéria demanda a tomada de uma decisão objetiva, na medida em que a análise é puramente técnica, de competência única da Comissão Especial ora constituída. Acrescentou que, como não há mais como alterar a lei, não há necessidade de mais discussão, pois o momento é de discutir as razões e derrubar ou não o veto. Diante disso, o Presidente Francisco Frechiani submeteu o pedido do Vereador Bosquinho ao Plenário, precedido da ponderação de que se o Legislativo tomasse a medida de julgar o veto nesta data, estaria impedindo a discussão por parte da sociedade e dos envolvidos na elaboração do Plano, não garantindo, por conseguinte, o pleno exercício da democracia, além de se incorrer no risco de se equiparar ao Poder Executivo na tomada de decisões irrefletidas. Definiu-se, então, pela suspensão temporária da reunião para discussão entre os parlamentares sobre o assunto, após a qual os Vereadores decidiram pela votação das razões do veto provavelmente na próxima reunião ordinária, com a finalidade de proporcionar maior tempo para elaboração de um parecer bem contundente, bem como propiciar à população a oportunidade de conhecer e discutir as razões do veto. ENCAMINHAMENTO REFERENTE AO VETO AO ART. 5º PROPOSIÇÃO DE LEI 1.328/2015: Com relação ao Veto do Prefeito Pedro Lucas Rodrigues ao art. 5º Proposição de Lei nº 1.328/2015, o qual assim dispõe: “As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário”, foi criada uma Comissão Especial para Análise do Veto Parcial, integrada pelos seguintes Vereadores: José Carlos da Silva (Carlito), José Osmar de Castro e Itamar André dos Santos. Trata-se de Lei originada do Projeto de Lei de autoria do Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) e coautoria dos Vereadores Edimê Erlinda de Lima Avelar e João Batista Gonçalves (Cabo Batista), que “Institui a Semana Municipal de Combate ao Alcoolismo Infanto-Juvenil no âmbito do Município de Patos de Minas”. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: 4186/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a doação de imóveis, com encargos, à Empresa Setta Energy Ltda”; 4187/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a doação de imóveis, com encargos, à Empresa Sano Alimentos Ltda”;  4188/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a doação de imóveis, com encargos, à Empresa Sena e Dias Ltda”; 4189/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a redação do art 1º, da Lei nº 6.722, de 12 de junho de 2013, que autoriza a doação de imóveis, com encargos, à empresa Diferpam Indústria e Comércio Ltda”; 4190/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a doação de imóveis, com encargos, à Empresa Vidbox e Esquadrias Ltda – EPP”; 4191/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a doação de imóvel, com encargos, à Empresa Cavalheri & Bezerra Materiais de Construção Ltda – ME”; 4192/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza a doação de imóvel, com encargos, à Empresa Campo Agroflorestal Ltda- ME”; 4193/15, de autoria do Vereador Valdir Reis de Jesus, que “Denomina José Olímpio Ferreira a atual Rua D, localizada no Bairro Residencial Sorriso”. Projeto de Decreto Legislativo nº 778/15, de autoria do Vereador Otaviano Marques de Amorim, que “Concede ao jovem Willian Santos Neves, o Diploma de Mérito Cultural “Francisco Melgaço de Faria – Chiquito”. Indicações 0374 a 0383/15. Requerimentos de Pesar 0364 a 0373/15, Requerimento de Solicitação nº 050/15. PARECERES: Para votação em 1º turno, o Presidente da Comissão de Legislação Justiça e Redação (CLJR), Vereador Otaviano Marques de Amorim, devolveu os Projetos de Lei 4186, 4187, 4188, 4189, 4190, 4191, 4192 e 4193/2015, todos com parecer favorável. Para votação em 2º turno, a Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (CECTEL), Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, devolveu os Projetos de Lei 4179 e 4180/2015; e o Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos - CFOT, Vereador José Carlos da Silva (Carlito) devolveu o Projeto de Lei Complementar 643/2015, todos com parecer favorável. O Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) devolveu os Projetos de Lei 4072/14 e 4165/15, sendo que o Vereador Otaviano Marques de Amorim pediu vista do 4072/14 e o Vereador Lindomar Francisco Tavares anunciou o seu voto contrário no parecer favorável da CLJR ao Projeto de Lei 4165/2015. O Vereador Vicente de Paula Sousa devolveu o Substitutivo ao Projeto de Lei 4156/15, que estava sob sua vista, do Vereador Lásaro Borges de Oliveira pediu vista. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM 1º TURNO: Submetidos os Projetos de Lei: 4165,4186, 4187, 4188, 4189, 4190, 4191 e 4192/15, à discussão e à votação, em 1º turno, foram aprovados por 16 votos, com a exceção do Projeto de Lei 4165/15, o qual foi aprovado por 9 votos favoráveis, 5 contrários dos Vereadores José Lucilo da Silva Júlio, José Osmar de Castro, Lindomar Francisco Tavares, Braz Paulo de Oliveira Júnior e João Bosco de Castro Borges e 2 abstenções dos Vereadores José Carlos da Silva e Antônio Ferreira da Rocha.  O Projeto de Lei 4193/15, após receber parecer favorável das Comissões de Constitucionalidade e de Mérito, foi aprovado em único turno, conforme art. 48 do Regimento Interno da Câmara. No que se refere à discussão acerca dos Projetos de Lei 4186, 4187, 4188, 4189, 4190, 4191, 4192, os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) da Câmara Municipal de Patos de Minas, composta pelos Vereadores Otaviano Marques de Amorim (Presidente), Bartolomeu Ferreira Ribeiro, Lindomar Francisco Tavares e Braz Paulo de Oliveira Júnior (Suplente), abordaram a visita ao Setor Industrial III no dia 8 de agosto deste ano, na qual estiveram acompanhados das Assessorias Jurídica e de Comunicação, com o objetivo de avaliar a doação de terrenos para instalação de empresas em área do citado Setor Industrial III. O Presidente da Comissão, Otaviano Marques, destacou a seriedade das empresas a serem contempladas, bem como a dificuldade que vem se arrastando, há alguns anos, quanto à doação daqueles terrenos. O Vereador Lindomar Tavares evidenciou a importância da visita realizada como meio de conhecimento dos terrenos que são doados, e destacou a necessidade de iluminação pública no setor, para a qual já foi dada a ordem de serviço, sendo, portanto, em breve lá instalada a iluminação pública pela empresa Delta. O Vereador explicou também foi devidamente analisado os processos de todas as empresas beneficiadas, os quais foram iniciados há cerca de 4 (quatro) anos, sendo constatado o atendimento dos critérios e procedimentos necessários para a doação. O Presidente da Câmara, Vereador Francisco Carlos Frechiani, informou que vivenciou de perto todo o processo referente à doação desses terrenos, iniciado na gestão do Prefeito José Humberto e perdurado no Governo Antônio do Valle e na Administração Beia Savassi. O Vereador-Presidente informou que o maior avanço se deu na gestão da Prefeita Beia Savassi, na qual Frechiani sugeriu a criação de uma associação e a possibilidade de doação dos terrenos pelo Município com encargo - uma vez que o Município não conta com recursos financeiros para a infraestrutura necessária - o que hoje possibilitou as doações de terreno ora votadas. Ao concluir, o Presidente Francisco Frechiani manifestou-se amplamente favorável às doações em pauta, apesar de não votar, fazendo votos de que isso ocorra com outros imóveis que se encontram nessa mesma situação.  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei 4179, 4180 e 643/15, submetidos à discussão e à votação em 2º turno, foram aprovados por 16 votos, com a exceção do Projeto 4179/15, o qual ficou sob vista do Vereador José Lucilo da Silva Júlio. Encaminhados à Comissão de Legislação de Justiça e Redação (CLJR) para emissão de parecer de redação, a Comissão, após análise, os devolveu com parecer favorável. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados da mesma forma em que foi em 2º turno, observadas as normas regimentais. No tocante à discussão sobre o Projeto de Lei 4015/2014, após a leitura do Parecer 003/2015 da Comissão Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira (CFOFF), manifestando-se contrariamente a esse projeto de lei, o Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) solicitou maiores esclarecimentos com relação à proposição, em virtude de  o projeto ter dado entrada nesta já a algum tempo. Assim, o Presidente da Câmara, Vereador Francisco Frechiani lembrou que, em outras ocasiões, já se manifestou contrariamente à proposição, de toda sorte permite que o município integre o CISPAR. Otaviano: praticamente o Prefeito cria uma nova autarquia. Braz Paulo: se o Município não retirou o projeto, não tem de fato argumentos para defender o projeto, não lhes foram repassados os detalhes. Frechiani: o cerne do projeto é o protocolo de intenções, do qual não participaram os Vereadores, leu alguns artigos do documento, que, na sua concepção, constitui uma verdadeira aberração jurídica, se aprovado, certamente haverá discussão judiciária, não compete ao Executivo/Legislativo a criação de autarquia; não existe a figura jurídica de autarquia regional; a autarquia é entidade que integra a administração indireta de país, da nação, ou do município, o que tem visto que os projetos de engenharia da Amapar não tem licitação; há inclusive impossibilidade jurídica de implantação do CISPAR. Bartolomeu: pediu vista do Projeto para que convide um membro da Administração para que explique o projeto na CLJR, autoriza, inclusive, a criar um plano de cargos e salários, papelucho muito mais mal escrito. Bosquinho: Infelizmente, não cabe discutir o posicionamento de cada Vereador, votado em primeiro turno teve apenas 6 votos contrários, momento em que o Presidente deu uma verdadeira aula com relação à inconstitucionalidade do projeto. Carlito: uma vez que a CLJR já analisou e já deu parecer, não haveria necessidade de pedido de vista. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: O Projeto de Decreto Legislativo n.o 778/15, após receber parecer favorável da Comissão Especial formada pelos Vereadores David Antônio Sanches, Vicente de Paula Sousa e Itamar André dos Santos, foi submetido à discussão e à votação, em único turno, e aprovado por 16 votos. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES E REQUERIMENTOS: As Indicações 0374 a 0383/15 e o Requerimento de Solicitação nº 050/15, pautados, submetidos à discussão e à votação, foram aprovados por 16 votos. Os Requerimentos de Pesar 0364 a 0373/155 foram lidos pelo 1º Secretário David Antônio Sanches e submetidos à consideração dos Vereadores. DENÚNCIA PROTOCOLADA: O Presidente Francisco Carlos Frechiani comunicou a chegada a esta Casa, no dia 27 de julho de 2015, da denúncia, subscrita pelo cidadão Isaías Martins de Oliveira, de suposta conduta irregular por parte do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, em que o denunciante solicita à Câmara Municipal a apuração dos fatos denunciados e consequente tomada de providências. O inteiro teor da denúncia foi lido pelo Presidente Francisco Frechiani, segundo a qual, o Vereador Lásaro Borges teria admitido em entrevistas concedidas à imprensa local que teria apoiado a Associação de Moradores do Bairro Alvorada e acompanhado os trabalhos de realização no local de “consultas” ao valor de R$ 30,00, sendo que o profissional seria inabilitado para tanto, pois se tratava de um técnico com formação em optometria e não de médico especialista em oftalmologia, como teria sido divulgado em eventual anúncio feito em nome do Vereador Lásaro Borges. Em seguida, o Presidente da Câmara informou que, diante da situação, seria observada a Lei Orgânica do Município de Patos de Minas - tendo em vista ser essa norma mais benéfica ao acusado que o Decreto-Lei 201/1967 - especialmente o art. 97, § 4º, que assim preceitua: “De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira reunião subsequente, determinará sua leitura e constituirá a comissão processante, formada por cinco Vereadores, sorteados entre os desimpedidos e pertencentes a partidos diferentes, os quais elegerão, desde logo, o presidente e o relator”.  Assim, foi realizado, na presença de todos, o sorteio entre os desimpedidos, de modo a atingir a maioria dos partidos políticos com representação na Câmara Municipal, organizado da seguinte forma: sorteio entre os partidos de Vereadores desimpedidos de única representação nesta Casa: PR, PV, PMDB E PHS; e sorteio dos Vereadores por partido com mais de um representante: PT, DEM, PTB e PP. Dessa forma, foram sorteados os Vereadores para compor a comissão processante, ficando assim composta: Braz Paulo de Oliveira Júnior - PHS, José Lucilo da Silva Júlio (Duda) - PT, Edimê Erlinda de Lima Avelar - DEM, Itamar André dos Santos - PTB, Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa) - PP, sendo que, conforme o sorteio entre os membros da comissão, foi definido como presidente, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, e como relator, o Vereador Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa). Formada a Comissão, o Presidente da Câmara, Francisco Carlos Frechiani anunciou que, conforme o § 5º do art. 97 da Lei Orgânica, “a comissão, no prazo de dez dias, emitirá parecer que será submetido ao Plenário, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, podendo proceder às diligências que julgar necessárias”.  Ao encerrar, o Presidente do Legislativo salientou que, dada a gravidade do assunto, o tema deve ser tratado da forma mais legal e formal possível, com muita cautela, sobretudo no que se refere à concessão de entrevistas. Ainda sobre a denúncia, demonstraram solidariedade ao Vereador Lásaro Borges de Oliveira, os Vereadores Itamar André dos Santos, José Carlos da Silva (Carlito) e Valdir Reis de Jesus. Por sua vez, Lásaro Borges agradeceu a todos os Vereadores e disse que, como homem público, está passando por um momento difícil, todavia tem a certeza de que a comissão, assim como todos os colegas parlamentares, “farão um trabalho belíssimo para mostrar a realidade dos fatos”. COMUNICAÇÕES: O Presidente Francisco Carlos Frechiani lembrou aos Vereadores que os dados dos cidadãos que serão homenageados com o título de Empreendedor de Sucesso devem ser encaminhados a esta Casa Legislativa até o dia 20 de agosto, data limite para aprovação, em reunião ordinária, dos decretos legislativos pertinentes. O Vereador Lindomar Francisco Tavares destacou o resultado positivo das escolas públicas e particulares de Patos de Minas no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), se comparado com o de outras escolas do país. Informou que, em Patos de Minas, se despontaram, nesse resultado, o Colégio Tiradentes da Polícia Militar de Minas Gerais e o Colégio Nossa Senhora das Graças, ressalvando que, para aquelas unidades em que a classificação não tenha sido tão positiva, o resultado serve com incentivo e impulso para se buscar melhorar e se adequar para que tenham patamares cada vez melhores. Lindomar Tavares também apresentou um manifesto dos funcionários da Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (Emater) ao Governo de Minas contra a iminente exoneração do Gerente da unidade regional sediada em Patos de Minas, Sérgio Glicério Martins, por sua dedicação e enorme esforço durante anos frente à unidade. O Vereador coadunou com tal manifestação, solicitando a possibilidade de elaboração de documento da Câmara corroborando o manifesto para ser entregue pessoalmente ao Vice-Governador Antônio Andrade no próximo sábado. Em resposta, o Presidente Francisco Frechiani endossou as palavras do Vereador Lindomar Tavares, dizendo, porém, que se trata de decisão política, sobre a qual a Câmara nada pode fazer. O Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) comunicou os desdobramentos da parceria entre o “Pronascentes” e o “Cultivando Água Boa”, informando que, conforme reunião sobre o assunto, realizada no dia 4 de agosto, haverá o início do programa no córrego Bauzinho, no distrito de Pindaíbas, região mais afetada na seca no ano passado. José Lucilo (Duda) falou também sobre a reunião da Diretoria Executiva da Associação das Câmaras Municipais do Alto Paranaíba e Noroeste de Minas, na qual foi definida uma pauta de encaminhamento das necessidades da região, que serão enviadas ao Governo Estadual e ao Governo Estadual. O Vereador, ainda, comentou sobre a solicitação - já deferida pelo Presidente do Legislativo - do Conselho Municipal de Saúde de parceria da Escola do Legislativo desta Câmara Municipal na preparação dos delegados que representarão a região na 8ª Conferência Estadual de Saúde, com o tema “Saúde Pública de Qualidade para cuidar bem das pessoas: direito do povo brasileiro”. O Vereador David Antônio Sanches (David Balla) reforçou o convite para o Encontro Regional do PMDB, que ocorrerá no próximo sábado, dia 8 de agosto, a partir das 9 horas e 30 minutos no restaurante do Sindicato Rural, o qual contará com a presença confirmada do Vice-Governador Antônio Andrade e de outras lideranças, momento em que o próprio Vereador David Balla assumirá a presidência do PMDB Jovem. Sobre esse encontro, o Vereador Braz Paulo de Oliveira justificou sua ausência e fez votos de que a região de Patos de Minas “tenha voz e vez, voltando a ser protagonista, com uma participação muito especial no Governo de Minas”. O Vereador Vicente de Paula Sousa demonstrou sua insatisfação quanto à resposta do Executivo Municipal ao seu Requerimento 042/2015, por não informar as solicitadas providências tomadas com relação à invasão de um terreno de propriedade do Município, situado na Rua Alagoas, esquina com a Rua Ceará. Encerrando a fase de comunicações, o Vereador José Osmar de Castro (Guiguim) informou que representou a Câmara Municipal ontem, dia 5 de agosto, em celebração realizada na Pro-Curar-Se, ocasião em que a diretora da entidade solicitou a verificação dos motivos pelos quais a Fundação ainda não recebeu da Prefeitura Municipal nenhum dos recursos de subvenção a ela destinados pelos Vereadores. ATA: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 4180, 4193 e 643/15, à sanção. Projetos de Lei 4165, 4186, 4187, 4188, 4189, 4190, 4191 e 4192/15, pautados para votação em 2º turno. Projeto 4015/14, sob vista do Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro. 4179/15, sob vista do Vereador José Lucilo da Silva Júlio. Substitutivo ao Projeto 4156/15, sob vista do Vereador Lásaro Borges de Oliveira. Projeto de Lei 4072/14, sob vista do Vereador Otaviano Marques de Amorim. Veto à Proposição de Lei 1.330, pautado para votação na próxima reunião. Projeto de Decreto Legislativo 778/15, promulgue-se. Indicações 0374 a 0383/15, Requerimento de Solicitação 050/15 e Requerimentos (Votos de Pesar) 0364 a 0373/15, encaminhem-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 17 (dezessete) horas e 10 (dez) minutos. CHAMADA FINAL: 16 (dezesseis) Vereadores presentes, ausência justificada do Vereador Itamar André dos Santos. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente Francisco Carlos Frechiani deu por encerrada esta reunião, convocando para a próxima reunião ordinária no dia 13 de agosto, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 6 de agosto de 2015.
